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Proposta de Lei n.º 37/XIII/2.ª 

(Orçamento do Estado para 2017) 

 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados apresentam a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 37/XIII/2.ª: 

 

 

Artigo 151.º  

(…) 

 

“Artigo 106.º 

(…) 

1 – (…). 

2- O montante do pagamento especial por conta é igual a 1% do volume de negócios relativo 

ao período de tributação anterior, com o limite mínimo de (euro) 500, e, quando superior, é 

igual a este limite acrescido de 20% da parte excedente, com o limite máximo de (euro) 70.000. 

3- (…). 

4- (…).  

5- (…).  

6- (…).  

7- (…).  

8- (…).  

9- (…).  

10- (…) 
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11- (…)”.  

 

Palácio de São Bento, 

 

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CDS-PP, 

 

Nota justificativa: Levando em conta o sucesso do combate à evasão fiscal e à economia 

paralela, levado a cabo nos últimos anos, torna-se possível reduzir o limite mínimo do PEC para 

500€. 
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